
Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DES I GNÀÇÃO DE EISCÀI. DE CONTRÀTO

Designa servidor para acomPanhar
fiscalizar a execução deste contrato.

e

Contrato n". 20190033
Ref. Processo r10. PREGÃO N' 100/2018-PP
bjêto Contratual: Aquisição de gêneros

Yecessidades do Eundo Municipal de Saúde
por um período de 12 (doze) meses'

Portaria n"

Art. 10 - Designar
CPE no 815.098.722-53,
contratado.

servidor (a) SORAIA MENDES

acompanhar e fiscalizar a

aI iment icios
do Munícipio

para suprir as
de Itaituba-PA,

RESOLVE:

o (a)
pa ra

DA SILVA
execução

BATISTA ,
do obj eto

Art. 2" Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zel-ar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
todas as ocorrências à sua execuÇão, determinando o que for
io à regularizaçâo das faftas ou dos defeitos observados, e,

aos seus superJ-ores, em tempo hábi1, as decÍsões e as
cias que u.l-trapassarem a sua competência, nos termos da fei;

própri o
necessár
s ubmet e r
p rov idên

II - aval-iar, continuamente, a qualidade
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em
objeto do contrato, e durante o seu periodo
propor a autoridade superior a aplicaÇão
estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos

dos serviços prestados e/ou
periodicidade adequada ao
de validade, eventual-mente,
das penalidades legalmente

processos, as notas fiscais

Fl!-

TRÀV SÂGRAADO CORÀÇAO DE .]ESUS, S/N

O(a) Sr (a)IAMAX PRÀDO CUSTODIO, SECRETARIO MUNICIPAL, no uso de suas
atribuj-Ções legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de
2l de junho de 1993, e a celebraçâo de Contrato entre a (o) EUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE, como CONTRATANTE ê C L DA S]LVA COMERCIO E LOCAÇÃO

EIRELI ME como CONTRATADA.



relativas aos
encami nhamen to

Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

serviços prestados e,/ou aos materiais fornecidos, antes do
ao Financeiro para pagamento.

Art.3" Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

de sua publicação.Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data

Art. 50 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ITAITUBA PA, 31 de Janeiro de 2019

IAMÀX PRADO ODIO
FUNDO MUNICÍ PAÍ, DE SAUDE

GESTOR (A) DO CONTRATO

TRÀV SAGRÂADO CORÀÇÀO DE JESUS, S,/N
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